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GABINEJE DO rmmo 

Dispõe sobre a desafetação de área, autoriza e 

outorga sob a égide de Concessão do Direito 

Real de Uso e dá outras providências. 

O PREfEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

FAÇO saber que a C�mara MunicJpal aprova e eu aanci2 

no a seguinte loi: 

Artigo 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar -

da categoria de bens de Uso Comum do Povo, para a 

de Bens Patrimoniais Disponivéis, as áreas de terrm 

descritas- nos Anexos 1 e li, que integram e imcorp�

ram a presente lei. 

Artigo 2Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar ·� 

b a égide do instituto de Conce••âo de Direito Re•I 

de Uso, à empresa Jur r d 1 ca devi dilflltU\te conat i tu f da , 

pelo prazo de 1 6(deze�seis) anos, precedida de Llc! 

taç;o p�blica, sob modalidade de concorr;ncia, as 
, 

areas descritas nos Anexos 1 e li, integrantes de� 

ta 1 e i. 

Artigo 30 � O �onceasionário à quem for adjudicado o procedimell

to licitatÓrio, obrigar-se-á, no pra%o de (2) anos , 

a contar da lavratura do contrato ou escritura pÚbl! 

ca de concessão, a construir nas áreas que lhes for• 

concedidas, postos de abastecimento e serviços para

vefculos motorizados na conformidade com as plantas

neceasariamente aprovadas pelos Órgãos competentes , 

sem qualquer Ônus para a Fazenda Municipal. 

Artigo 41 - Para o perfeito entendimento., o instituto de Conce.!.·

são de Direito Real de Uso, define-se como "ajuste de 

direito público, bilateral, oneroso, comutativow. 
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Artigo Si - Os efeitos jurfdicos da presente outorga, serão cons�

bstanciados nas cláusulas regulamentares e de ordem C,!!' 

tratual. 

Parágrafo IR - As cláusulas complementares são as que disciplinam

e regem o objeto da presente outorga e serão modific�

das unilateralmente pelo Poder Concedente, toda vez qle 

o interesse coletivo o exigir, pois tem por escopo a 

adequação da outorga às necessidades do interesse pÚbJ 

co. 

Parágrafo 2Q - As cláusulas de ordem contratual di�ciplinarão os d! 

reitos e deveres do Conçeasionárlo no plano doa lntere� 
ses provados e Indicarão e dlsclplinarão, além de o� 

tras peculiaridades, as seguintes: 

a). 

b). 

c). 

d). 

e). 

f). 

9}. 

h). 

Objeto, modo e forma de outorga; 

Que disponha sobre a regulamentação, fiscalização, pe.t, 

missão de sub-arrendamento remunerado pela Concessioná 
-

ria, substituindo, entretanto, a.integral responsabil!-

dade desta para com o Poder Concedente; 

Reversão e -encampaçm, fixando as critérios de i nden i zs 
... 

çao; 

Que deli•ite as áreas outorgadas; 

Que estabeleça o valor do investimento e o modo da sua 

integralização; 
Que estabeleça o início e o fim da outorga; 

Que assegure a remuneração do investimento durante a v! 

gência da outorga; 

Que precise a responsabilidade da concessionária pela! 

nexecução do objeto outorgado, salvo motivo de força 

91a i or; 

�:. 
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i). 

j). 

k). 

1). 

11 ) . 
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Que estabeleça es casos de rescisão e condição para a 

revogação do instituto; 

Que estabeleça os critérios de indenização para os c.1. 

sos de encampação; 

Que disponha sobre os direitos e deveres dos usuários; 

Que indique o foro ou modo amigável de solução das dl 

vergências contratuais; 

Que estabe 1 eça o modo e a fQrma d._a pene I 1 dedee1 contr.1. 

tua is. 

Artigo 6a - Findo o prazo da outorga concessiva, todos os investi --

mentos reverterão ao Poder Concedente, independente do 

pagamento da indenização, por se considerar recebido R> 

decurso do contrato o capital investido, bem como o 1.!!, 

cro dele decorrente. 

Artigo 7R - A critério do Poder Concedente, as condições estabel�

cidas pela presente norma, serão ajustadas, bilatera!

mente, levando-se em consideração o interesse pÚblico

maior. 

Artigo 82 - O Poder Concedente se obriga, por força da presente oy 

torga, a não expedir Certidão de Diretrizes de Uso do

Solo de novos Postos, nu• raio de 1.000 metros das áreas 

constantes dos Anexos 1 e li, até que sejam implantados 

os postos albergados por esta norma. 

Artigo 92 - Pela outorga concessiva, o Concessionário se obriga no 

ato da assinatura do competente contrato, a remunerar a 

Fa:enda Pública Municipal de uma importância mfnima de 

NCZ$750.000,00(setecentos e cinquenta mil cruzados n2 

vos) equivalentes a 298.507, 4627 BTN's Fiscais, ou aup� 

rior de conformidade com a proposta homologatÓria venced> 

ra. 
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Artigo 10 - As despesas com a execução desta lei, correm a conta -

das dotações próprias do orçamento vigente. 

Artigo li - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r� 

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de agosto de 1989. 

ROMEU J 

JOÃO CARLOS 

Secretário Municipal 

Publicada na Secretaria de 

Prefeitura Municipal, em 28 

dministração e Assuntos Jurfdicos · 

FILHO 

e Assuntos Jurf dicos da 

1989. 


